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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


  Emenda Aditiva n.º 001/2013 

 ao Projeto de Lei n.º 121/2013

 Adita-se o inciso XIV do Art. 29, constante do artigo 1º do Projeto de Lei n.º 121/2013.
 

Art. 29 – (....) 

XIV – Os loteamentos fechados dotados de portaria, fechamento de entorno e sistema de segurança próprio, existentes no Município até a presente data, somente poderão ter o seu sistema viário interligado com quaisquer vias adjacentes mediante a concordância prévia de 2/3 (dois terços) dos seus proprietários. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 03 de setembro de 2013. 

José Maria Lemos Júnior                                   Carlos Roberto Rosa 
Vereador/DEM                                                 Vereador/PP 
Emenda Supressiva n.º 001/2013

ao Projeto de Lei N.º 121/2013  

Suprime o § 3º do inciso II do Art. 16 do Art. 1º do Projeto de Lei n.º 121/2013 
Art. 16 – (...)

§ 3º - Suprimido

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 03 de setembro de 2013 

César Romero da Silva                         Credinéia Maria dos Santos

 - Garrado -                                           - Néia da Uninorte -  

              Vereador/PR                                              Vereadora/PDT  

Carlos Alberto Ferreira                               Carlos Roberto Rosa 

             - Professor Cachoeira -                                    Vereador/PP

                 Vereador/PDT     

Marcílio de Faria                                Moacir Ferreira dos Santos 

              Vereador/PT                                           - Pastor Moacir -  

                                                                               Vereador/PDT 
Emenda Modificativa n.º 001/2013

ao Projeto de Lei n.º 121/2013 

Modifica o inciso XIII do Art. 12, constante no Art. 1º do Projeto de Lei n.º 121/2013 

 

XIII – na Área de Expansão Urbano (AEU) quando o loteamento mais próximo estiver com a taxa de lotes ocupados inferior a 30% (trinta por cento) na data da apresentação do Projeto de Loteamento, ressalvada o caso dos lotes estarem 30% (trinta por cento) comercializados. 

Plenário Vereador Guilherme Goteli Neto em 03 de setembro de 2013.

Marcílio de Faria

Vereador/PT
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